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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017
REGISTRO DE PREÇO N.º 019/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual

aquisição de pneus e acessórios automotivos para atender
as necessidades das Secretarias Municipaisde Natividade,
segundo solicitação da Secretaria Municipal Transportes.

DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO: Dia22dejunhode
2017às09:00horas, Sala de Comissão de Licitações e Pregões,
no endereço; Prefeitura Municipal de Natividade

Rua. Praça Ferreira Rabellon.º 04 – Centro, Natividade –
RJ. CEP.: 28.380-000.

INFORMAÇÕES: Inteiro teor do Edital está á inteira
disposição dos interessados no endereço acima, entre às
09h00min e 16h00min.

Wanessa Bazeth de Mello
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoes

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017
REGISTRO DE PREÇO N.º 020/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP
OBJETO: Registro de preços para futura e

eventualcontratação de empresa para serviços de
borrachariapara atender as necessidades da frotadas
Secretarias Municipaisde Natividade, segundo solicitação da
Secretaria Municipal Transportes.

DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO: Dia22dejunhode
2017às15:00horas, Sala de Comissão de Licitações e Pregões,
no endereço; Prefeitura Municipal de Natividade

Rua. Praça Ferreira Rabellon.º 04 – Centro, Natividade –
RJ. CEP.: 28.380-000.

INFORMAÇÕES: Inteiro teor do Edital está á inteira
disposição dos interessados no endereço acima, entre às
09h00min e 16h00min.

Wanessa Bazeth de Mello
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoes

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017
REGISTRO DE PREÇO N.º 018/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVA PARA ME E EPP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual

aquisição de medicamentos para atender os pacientes das
Unidades Básicas, Farmácia Central e CAPS, segundo
solicitação da Secretaria Municipal Saúde.

DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO: Dia 23 de junho
de 2017 às 09:00 horas, Sala de Comissão de Licitações e
Pregões, no endereço; Prefeitura Municipal de Natividade

Rua. Praça Ferreira Rabellon.º 04 – Centro, Natividade –
RJ. CEP.: 28.380-000.

INFORMAÇÕES: Inteiro teor do Edital está á inteira
disposição dos interessados no endereço acima, entre às
09h00min e 16h00min.

Wanessa Bazeth de Mello
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoes

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017
REGISTRO DE PREÇO N.º 021/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
aquisição de Baterias automotiva para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Natividade, segundo solicitação
da Secretaria Municipal Transportes.

DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO: Dia  de 26  junho
de 2017 às 09:00 horas, Sala de Comissão de Licitações e
Pregões, no endereço; Prefeitura Municipal de Natividade

Rua. Praça Ferreira Rabellon.º 04 – Centro, Natividade –
RJ. CEP.: 28.380-000.

INFORMAÇÕES: Inteiro teor do Edital está á inteira
disposição dos interessados no endereço acima, entre às
09h00min e 16h00min.

Wanessa Bazeth de Mello
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoes

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017
REGISTRO DE PREÇO N.º 022/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual

contratação de empresa para serviços de reforma de pneu para
atender as necessidades da frota das Secretarias Municipais
de Natividade, segundo solicitação da Secretaria Municipal
Transportes.

DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO: Dia  26 de junho
de 2017 às 15:00 horas, Sala de Comissão de Licitações e
Pregões, no endereço; Prefeitura Municipal de Natividade

Rua. Praça Ferreira Rabello n.º 04 – Centro, Natividade –
RJ. CEP.: 28.380-000.

INFORMAÇÕES: Inteiro teor do Edital está á inteira
disposição dos interessados no endereço acima, entre às
09h00min e 16h00min.

Wanessa Bazeth de Mello
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoes

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017
REGISTRO DE PREÇO N.º 023/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVA PARA ME E EPP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual

aquisição de Material gráfico em atendimento da Secretaria
Municipal Saúde.

DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO: Dia 27 de junho de
2017 às:9:00 horas, Sala de Comissão de Licitações e Pregões,
no endereço; Prefeitura Municipal de Natividade

Rua. Praça Ferreira Rabello n.º 04 – Centro, Natividade –
RJ. CEP.: 28.380-000.

INFORMAÇÕES: Inteiro teor do Edital está á inteira
disposição dos interessados no endereço acima, entre às
09h00min e 16h00min.

Wanessa Bazeth de Mello
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoes

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Aquisição de 2 carros 0 Km para atender os

pacientes do programas DST, Tuberculose e CAPS em
atendimento da Secretaria Municipal Saúde.

DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO: Dia27dejunhode
2017às: 15:00horas, Sala de Comissão de Licitações e Pregões,
no endereço; Prefeitura Municipal de Natividade

Rua. Praça Ferreira Rabellon.º 04 – Centro, Natividade –
RJ. CEP.: 28.380-000.

INFORMAÇÕES: Inteiro teor do Edital está á inteira
disposição dos interessados no endereço acima, entre às

09h00min e 16h00min.
Wanessa Bazeth de Mello
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoes

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017
REGISTRO DE PREÇO N.º 024/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVOS PARA
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OBJETO: Registro de preços para futura e

eventualaquisição material odontológico, para atendimento
daSecretaria Municipal Saúde.

DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO: Dia28dejunhode
2017às09:00horas, Sala de Comissão de Licitações e Pregões,
no endereço; Prefeitura Municipal de Natividade

Rua. Praça Ferreira Rabellon.º 04 – Centro, Natividade –
RJ. CEP.: 28.380-000.

INFORMAÇÕES: Inteiro teor do Edital está á inteira
disposição dos interessados no endereço acima, entre às
09h00min e 16h00min.

Wanessa Bazeth de Mello
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoes

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017
REGISTRO DE PREÇO N.º 025/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA
 MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual

aquisição de material de escritório para atender as demandas
das secretarias municipais em atendimento da Secretaria
Municipal de Administração.

DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO: Dia  28 de junho
de 2017 às: 15:00 horas, Sala de Comissão de Licitações e
Pregões, no endereço; Prefeitura Municipal de Natividade

Rua. Praça Ferreira Rabello n.º 04 – Centro, Natividade –
RJ. CEP.: 28.380-000.

INFORMAÇÕES: Inteiro teor do Edital está á inteira
disposição dos interessados no endereço acima, entre às
09h00min e 16h00min.

Wanessa Bazeth de Mello
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoes

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVA PARA ME E EPP
OBJETO: Aquisição de Purificador de água e refil de

reposição em atendimento a Secretaria Municipal Saúde.
DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO: Dia 29  de junho

de 2017 às 09:00 horas, Sala de Comissão de Licitações e
Pregões, no endereço; Prefeitura Municipal de Natividade

Rua. Praça Ferreira Rabellon.º 04 – Centro, Natividade –
RJ. CEP.: 28.380-000.

INFORMAÇÕES: Inteiro teor do Edital está á inteira
disposição dos interessados no endereço acima, entre às
09h00min e 16h00min.

Wanessa Bazeth de Mello
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoes

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017
REGISTRO DE PREÇO N.º 026/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
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OBJETO: Registro de preços para futura e
eventualcontratação de empresa para serviços de publicações
de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Natividade, segundo
solicitação da Secretaria Municipal Administração.

DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO: Dia29 de junho
de 2017às15:00horas, Sala de Comissão de Licitações e
Pregões, no endereço; Prefeitura Municipal de Natividade

Rua. Praça Ferreira Rabellon.º 04 – Centro, Natividade –
RJ. CEP.: 28.380-000.

INFORMAÇÕES: Inteiro teor do Edital está á inteira
disposição dos interessados no endereço acima, entre às
09h00min e 16h00min.

Wanessa Bazeth de Mello
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoes

DECRETO Nº 051/2017
Dispõe sobre a excepcional antecipação do Feriado

Mun ic ipa l  do  d ia  20  de  junho  de  2017,  d ia  da
Emancipação Político-Administrativa do município de
Natividade

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor e,

Considerando que o feriado municipal do dia 20 de
junho ,  quando se  comemora  o  an iversár io  de
emancipação político-administrativa do município, cairá
em uma terça-feira;

Considerando o fato de a Câmara Municipal ter
antecipado para o dia 17/06 a realização da sua Sessão
Solene;

Considerando, finalmente, que o feriado nacional de
Corpus Christi, dia 15 de junho, cairá em uma quinta-
feira,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica excepcionalmente antecipado para o

dia 16 de junho, sexta-feira, o feriado municipal do dia
20 de junho.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua
edição, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade, 02 de junho de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 002/2017
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - CMAS, neste ato representado pelo seu
Presidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pelo

inciso V, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 044/95, de acordo
com a deliberação da Reunião Extraordinária, realizada
nos dias 26 de Abril, 19 e 22 de maio de 2017.

RESOLVE:
Art .  1.º  -  APROVAR a Prestação de Contas das

Receitas e Despesas do Fundo Municipal de Assistência
Social – exercício 2016, conforme Ata da Reunião do
Conselho Municipal de Assistência Social nos dias 26 de
Abril, 19 e 22 de maio de 2017, em anexo.

Art.2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua
edição, com posterior publicação.

Natividade – RJ, 05 de junho 2017.
Maria Aparecida Siqueira da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência

Social

LEI COMPLEMENTAR Nº 810/2017
Ementa: Dispõe sobre a Estrutura Administrativa e

Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos
Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Natividade/
RJ e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE NATIVIDADE, aprovou e,
eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art .  1°  -  A presente  Le i  es tabe lece a  es t ru tura
administrativa e institui o Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração  dos  serv idores  e fe t i vos  da  Câmara
Municipal de Natividade/RJ, cria, extingue, enquadra os
cargos que menciona, estabelece a forma de evolução
funcional e dá outras providências.

CAPITULO II
DOS CONCEITOS

Art. 2°- Para efeito desta Lei, consideram-se:
I - Cargo Público: conjunto de atribuições da mesma

natureza e  com igua is  responsabi l idades sob uma
denominação ,  acomet ida  a  um serv idor,  com as
características essenciais de criação desta proposição,
denominação própria, número certo e pagamento pelos
cofres públicos, de provimento em caráter efetivo;

II - Carreira: possibilidade de crescimento do servidor
dentro do conjunto de estágios de um cargo, mediante
critérios Estabelecidos;

 III - Categoria ou Faixa Salarial: instrumento que
contém referências salariais e possibi l i ta progressão
horizontal do servidor, delimitada por valores mínimos,
intermediár ios e máximos e ident i f icada numeração
específica;

 IV -  Grupo Operacional:  conjunto de categorias
funcionais reunidas segundo a correlação e afinidade
existentes entre elas, quanto à escolaridade exigida e/ou
ao grau de conhecimento;

V- Progressão Salar ia l :  mudança do servidor da
referência em que se encontra para outra imediatamente
superior na mesma faixa salarial do cargo que ocupa;

VI - Remuneração: é o montante em moeda corrente,
pago mensalmente ao servidor como retribuição pelos
serviços prestados ao seu órgão de lotação;

VII - Vencimento: retribuição pecuniária fixada em
parcela única mensal, devida ao servidor do cargo ou
especialidade.

VIII-  Nível: é o símbolo atribuído ao conjunto de cargos
equivalentes quanto ao grau de dificuldade, complexidade
e responsabi l idade,  v isando determinar  a  fa ixa de
vencimentos a eles correspondentes.

CAPÍTULO III
DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO

EFETIVO

Art. 3° - O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo
fica constituído e distribuído na forma do Anexo I desta
Lei.

Art. 4° - O Quadro de Servidores da Câmara Municipal
de Nativ idade/RJ f ica const i tuído por quatro grupos
ocupacionais, a saber:

I - Grupo Operacional I, com requisito mínimo de
escolar idade correspondente ao ensino fundamental
incompleto.

II - Grupo Operacional II, com requisito mínimo de
escolar idade correspondente ao ensino fundamental
completo;

III - Grupo Operacional III, com requisito mínimo de

escolaridade correspondente ao ensino médio completo;
IV - Grupo Operacional IV, com requisito mínimo de

esco la r idade cor respondente  ao  ens ino  super io r
completo.

CAPÍTULO IV
DO PROVIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS

Art. 5° - O ingresso nos cargos efetivos depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de
provas  e  t í tu los ,  de  acordo  com a  na tu reza  e  a
complexidade do cargo, na forma prevista em lei ,
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão,
declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

Art. 6° - São requisitos para ingresso nos cargos de
provimento efetivo a escolaridade, a formação específica
e out ras ex igênc ias lega is  a  serem def in idas em
legislação.

Art. 7 ° - O preenchimento das vagas dos cargos
efetivos deverão atender às necessidades de serviço da
Câmara de Vereadores, respeitado o número de vagas
para provimento em sua denominação especi f ica,
conforme o Anexo IV desta Lei ,  e suas eventuais
modificações posteriores.

Parágra fo  ún ico  -  F ica  es tabe lec ido  requ is i to
obrigatório para nomeação em cargos de provimento
efet ivo,  estudo prévio de impacto orçamentár io e
declaração de disponibilidade financeira realizada pelo
setor de Contabilidade na Câmara Municipal.

CAPÍTULO V
DO PLANO DE CARGOS,  CARREIRAS E

REMUNERAÇÃO

SEÇÃO I
Da Estruturação dos Cargos e Atr ibuições das

Categorias Funcionais

Art. 8° - Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras
e Salários dos Servidores da Câmara Municipal de
Natividade/RJ, cujos cargos estão assim estruturados:

I - cargos do quadro permanente (QP), agrupados e
escalonados conforme fixados no Anexo I;

II - tabela de vencimentos - conforme fixados no
Anexo IX;

III - atribuições específicas de cada cargo do quadro
permanente da Câmara Municipal de Natividade/RJ,
conforme fixados no Anexo II.

Ar t .  9°  -  O Poder  Leg is la t ivo  adota o  Regime
Estatutário dos servidores do Poder Executivo Municipal,
no que for aplicável e compatível, subsidiariamente a
este diploma.

Art. 10 - O valor inicial da tabela de vencimento do
pessoal do PODER LEGISLATIVO será o que está
disposto no Anexo IX.

§1º -  Será  a t r ibu ído aos serv idores  e fe t ivos  o
enquadramento no nível de acordo com o tempo que
exercem o cargo de acordo com o Anexo V.

§ 2° - Os funcionários que vierem a ingressar por
concurso público entrarão sempre na LETRA A, ou seja,
período do Estágio Probatório, e seus respect ivos
Grupos Operacionais.

§ 3° - À adesão à classificação prevista no Anexo V
ficará sujeita mediante requerimento do servidor, sob
pena de perder a eficácia.

Art.11 - Não poderá ser paga a servidor ativo ou
inativo da Câmara Municipal

remuneração super ior  à f ixada para o Prefei to
Munic ipal ,  nos termos do ar t igo 37,  inc iso XI ,  da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Parágrafo Único - Excluem-se dos limites fixados
neste artigo as indenizações, os auxílios financeiros, a
gratificação natalina (13°salário), o abono de férias, o
ad ic iona l  por  tempo de  serv iço  e  as  van tagens
percebidas no mês de referência do pagamento, em
caráter transitório ou por substituição de ocupante de
cargo em comissão ou função gratificada.

SEÇÃO II
Do Desenvolvimento Funcional

Art .  12 -  O desenvolv imento funcional  tem por
objetivo permitir ao servidor o melhor aproveitamento
de seu potencial e o consequente reconhecimento do
seu mérito pela Administração, no exercício do cargo
efetivo.

Parágrafo Único: O desenvolvimento Funcional da
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Carreira far-se-á por Progressão Horizontal e Progressão
por Capacitação Funcional.

SEÇÃO III
Da Progressão Horizontal

Art. 13-  A Progressão horizontal ocorrerá por tempo
de serviço, quando o servidor completar o interstício de
efetivo exercício no respectivo cargo, e desde que cumpra
os demais critérios estabelecidos nesta lei, elevando-se
para o nível imediatamente seguinte aquele em que se
encontra, conforme o Anexo V.

 Art. 14- Para fins de progressão horizontal não serão
computados os períodos relativos aos afastamentos:

I. de licença para tratar de interesse particular;
II. por licença por motivo de afastamento do cônjuge

ou companheiro;
III. por cessão a quaisquer Órgãos da Administração

Pública.
Art. 15 - Para fins de progressão horizontal não será

computado o ano em referência em que o servidor:
I. Tiver mais de 06 (seis) faltas injustif icadas no

período de 12 (doze) meses marcados pela data de sua
investidura no cargo;

I I .  Tiver  recebido punição através de processo
administrativo disciplinar em que Ihe tenha sido garantida
ampla defesa.

III. Somar 30 (trinta) atrasos de comparecimentos
injustificados ao serviço e/ou saída antes do horário
marcado, no período de 12 (doze) meses.

Art .  16 -  Os efei tos f inanceiros decorrentes da
e levação func iona l  t ra tada  nes ta  Seção serão
incorporados ao vencimento do servidor.

SEÇÃO IV
Da Progressão por Capacitação Profissional

Art. 17 - A concessão de progressão por capacitação
profissional será devida aos servidores estáveis que
concluírem cursos de aperfeiçoamento, capacitação,
treinamento e reciclagem, oferecidos por instituições
públicas ou particulares de ensino, reconhecidas pelo
MEC,  nas  moda l idades  on- l ine ,  p resenc ia l ,
semipresencial ou a distância com carga horaria somada,
mínima, de 72 (setenta e duas) horas, realizados dentro
do período correspondente a 2 (dois) anos, e ainda
aprovado pela aval iação da Comissão Especial  de
Desempenho prevista no artigo 18, §1º, desta lei.

Art. 18 -O servidor fará jus a aplicação do percentual
de 3% (três por cento) sobre a remuneração base, por
cada ciclo de 2 (dois) anos completos, e desde que tenha
sido aprovado na avaliação periódica de desempenho
real izada pela Comissão Especial  de Aval iação de
Desempenho.

§  1º -  A Comissão  Espec ia l  de  ava l iação  de

Desempenho será constituída por no mínimo 3 (três)
membros nomeados através de Portaria emitida pelo
Presidente da Câmara Municipal de Natividade/RJ.

§ 2°- A avaliação de desempenho terá por objetivo
aferir o rendimento e o desenvolvimento do servidor,
considerando-se os seguintes fatores:

I. Capacidade de iniciativa e responsabilidade;
II. Eficiência;
III. Qualidade e quantidade do trabalho;
IV. Interesse pelo trabalho e ética profissional;
V. Disciplina e assiduidade;
VI. Experiência apurada através da realização dos

cursos.
Ar t .  19  -  O serv idor  deverá  p ro toco l i za r  seu

requerimento somente no mês de Janeiro subsequente ao
término do biênio, ou seja, todo mês de janeiro a cada
dois anos.

§ 1º - O primeiro biênio inicia-se nos anos de 2018/
2019, o segundo biênio nos anos de 2010/2021, e assim
sucessivamente.

§ 2° -  Em regra,  os documentos ut i l izados para
concessão de progressão não poderão ser reapresentados
em novo período. Porém, não atingindo a pontuação
necessária na data prevista para o primeiro levantamento,
estes poderão ser computados para o período seguinte.

§ 3º - Não será admitido o cômputo de horas relativas
a cursos ainda não concluídos, mesmo que iniciados
dentro do biênio.

Art. 20 - Os cursos de aperfeiçoamento, capacitação,
treinamento e reciclagem devem guardar estrita relação
com as funções desempenhadas pelo servidor no exercício
do cargo que ocupa.

§ 1º - O Presidente da Câmara poderá indeferir pedido
do servidor, se uma ou mais das seguintes situações forem
constatadas:

I - Custo com diária e/ou transporte inviável;
I I  -  Imprescindível  a presença do funcionário na

Câmara no(s) dia(s) previsto(s) para o curso;
III - Outro(s) motivo(s) relevantes(s) devidamente

justificados(s).
§ 2º - Do indeferimento do pedido de realização de

cursos pelos motivos elencados no parágrafo anterior,
caberá um único recurso para Mesa Diretora que deverá
se manifestar no prazo de até 72 (setenta e duas horas).

§ 3º- A Presidência da Câmara Municipal de Natividade/
RJ ou o Chefe do Departamento de Pessoal deverão
manter estrito e completo controle acerca dos certificados
apresentados pelo servidor no biênio, lançando em seus
arquivos funcionais, preferencialmente na ficha funcional
do servidor, os cursos já utilizados para fins de progressão
na carreira.

Art. 21 - Os efeitos financeiros decorrentes da elevação
funcional tratada nesta Seção serão incorporados ao
vencimento do servidor.

SEÇÃO V
Da Remuneração e dos Proventos

Subseção I - Da Remuneração
Art. 22 - Remuneração é o vencimento do cargo,

acrescido das vantagens pecuniárias permanentes ou
temporárias estabelecidas em lei.

Art. 23 - A atualização salarial constante na Tabela de
Vencimentos do Anexo IX será corrigida, obrigatoriamente
no mês de março de cada exercício.

Art. 24 - A remuneração e os proventos do servidor
constituir-se-ão de:

I  -  Venc imento  bás ico  f i xado  para  cada g rupo
operacional na forma do Anexo I, cujos valores serão
definidos na Tabela de Vencimentos instituídos pelo Anexo
IX.

II - Função Gratificada - FG;
III - Vantagem Funcional.
Subseção II- Dos cargos em Comissão e das Funções

Gratificadas
Art. 25- Os cargos Comissionados, símbolo “CC”, de

livre nomeação e exoneração, da Câmara Municipal, são
os constantes expressos o seu quantitativo, símbolos e
vencimentos, no Anexo VI desta Lei.

§1º -  Os cargos de Provimento em Comissão se
caracter izam como isolados,  não lhes apl icando as
disposições relativas à organização em carreiras.

§2º - Serão extintos, a partir da posse dos candidatos
aprovados no concurso público, os cargos em comissão
hoje existentes na estrutura administrativa da Câmara
Municipal de Natividade/RJ, ficando criados os seguintes
cargos em comissão:

I – Secretário Geral; CC6

II - Consultor Jurídico; CC5
III-  Sub Consultor Juridico; CC4
IV –  D i re to r  de  Cont ro le ,  Abas tec imento  e

Manutenção de Veículos. CC3
V – Chefe de Protocolo CC3
Art.  26 -  As funções grat i f icadas, símbolo “FG”

representam o exercício por servidor, em extensão às
atividades próprias de sua função, de atribuições de
orientação, coordenação, supervisão e controle de
atividades administrativas ou técnicas.

Art.  27- A grat i f icação pelo exercício de função
gratificada, corresponderá aos valores constantes do
ANEXO VII desta lei e será pago ao servidor nomeado
para o exercício da referida função.

§1º- A gratificação da função é vantagem acessória
que se acresce a remuneração do servidor designado
para o desempenho da função.

§2º -  A g ra t i f i cação  pe lo  exerc íc io  da  Função
Gratificada ou remuneração do Cargo Comissionado
incorporar-se-á ao vencimento do servidor efetivo para
todos os efeitos, nos moldes estabelecidos no Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Natividade/RJ.

§ 3º -  O servidor efetivo da Câmara Municipal,
nomeado para cargo em comissão, perceberá, além das
retribuições do seu cargo com todas as vantagens, uma
gratificação correspondente a 60% (sessenta por cento)
do valor da retribuição mensal do cargo em comissão
para que foi nomeado, ou poderá optar por perceber
somente a retribuição fixa para o cargo em comissão.

Ar t .  28  -   A função gra t i f i cada será  ocupada,
privativamente, por servidor da Câmara Municipal, que
apresente experiência profissional requerida para o
exercício da mesma.

Subseção III- Da Implantação e do Enquadramento

Art. 29 - A implantação deste PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS E SALÁRIOS constituir-se-á na passagem
dos servidores efetivos do sistema de classificação atual
para os cargos integrantes das tabelas de pessoal,
organizada com base nas disposições desta Lei.

Art .  30 -  Terão seus cargos mant idos todos os
servidores efetivos em exercício na data da vigência
desta Lei.

Subseção IV- Do Enquadramento

Art. 31 - Após a publicação desta Lei, o Departamento
de Pessoal desta Casa Legislativa terá um prazo de 60
(sessenta) dias para inserir as anotações constantes nas
fichas funcionais dos servidores e demais exigências
desta Lei para promoverem as transformações do quadro
funcional e o enquadramento dos servidores desta
Câmara.

CAPÍTULO VI
DAS VANTAGENS FUNCIONAIS

Art.32 -  Além do Vencimento, os servidores efetivos
poderão receber as seguintes vantagens:

I. Auxílios;
II. Gratificação por Incentivo à Qualificação;
I I I .  Gra t i f i cação  dos  Membros  da  Comissão

Permanente de Licitação.

SEÇÃO I
Dos Auxílios:

Ar t .  33-  Para  os  f ins  des ta  le i ,  as  van tagens
pecuniárias classificadas como auxílios se caracterizam
como o valor adicional e acessório a remuneração, em
caráter indenizatório.

SEÇÃO II
Gratificação de Incentivo à Qualificação

Art .  34 -  Os servidores que possuírem um dos
cert i f icados a seguir  relacionados farão jus a uma
Gratificação de Incentivo à Qualificação, de acordo com
os acréscimos pecuniários abaixo relacionados:

I. Conclusão de curso de Graduação - 15% (quinze
por cento)

II. Conclusão de Curso de Pós –Graduação latu
sensu, com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta
horas) – 20% (vinte por cento)

III. Conclusão de curso de Mestrado – 25% (vinte e
cinco por cento)

IV. Conclusão de curso de doutorado- 30% (trinta por
cento)
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§1º - Só fará jus ao estabelecido no caput deste artigo
o servidor cujos cursos mencionados tenham relação com sua
área de atuação, atestada pela Comissão Especial de
Avaliação de Desempenho, prevista no art. 18, §1º, desta lei.

§2º - O comprovante do curso que habilita o servidor à
percepção do benefício estabelecido no caput deste artigo é
o diploma ou certificado expedido pela instituição formadora,
registrado na forma da legislação em vigor.

§ 3º - Os certificados dos cursos apresentados pelos
servidores como pré-requisito para o ingresso no Quadro de
Pessoal da Câmara Municipal de Natividade não lhes darão
direito ao benefício estabelecido neste artigo.

§4º - O percentual da Gratificação de incentivo a
qualificação incidirá sobre o padrão de vencimento do servidor
uma única vez e não serão cumulativos.

§ 5º- O servidor deverá protocolizar o requerimento de
solicitação da gratificação referida no caput deste artigo, para
análise da Comissão de Desempenho.

SEÇÃO III
Da  Gra t i f i cação  aos  Membros  da  Comissão

Permanente de Licitação

Art.35 - Fica inst i tuída grat i f icação pela efet iva
participação em licitação, aos membros da Comissão
Permanente de Lic i tação da Câmara Munic ipal  de
Natividade/RJ.

Parágrafo Único -  Entende-se como Comissão
Permanente  de  L ic i tação ,  o  g rupo  de  serv idores
encarregados de, por um período de 12 meses, receber,
examinar e julgar os documentos e procedimentos relativos
a realização de processos de licitação, dos processos de
dispensa e inexigibilidade de licitação, quando houver.

Art. 36 - A Comissão Permanente de Licitação será
instituída mediante Portaria emitida pelo Presidente da Câmara
Municipal, devendo ser, obrigatoriamente, publicada no átrio
da Câmara Municipal e em jornal de circulação local.

Art. 37 - Os membros titulares serão escolhidos em número
mínimo de 03 (três), dos quais, pelo menos 02 (dois) deverão
ser servidores detentores de cargo provimento efetivo
pertencente ao Quadro de Pessoal do Poder Legislativo.

Parágrafo Único - Os membros das comissões de que
trata o caput desempenharão suas atribuições
concomitantemente com as de seus respectivos cargos e
funções.

Art. 38 - Aos membros da Comissão Permanente de
Licitação, será concedida uma gratificação mensal no valor
R$ 300,00 (trezentos) reais.

§ 1º - O valor da gratificação, a critério da administração,
poderá ser reajustado na mesma data e com o mesmo índice
da revisão geral anual, dos servidores do Poder Legislativo.

§ 2° - O valor da gratificação não será incorporado ao
vencimento do servidor em nenhuma hipótese e não servirá
de base para cálculo de qualquer outra vantagem.

§ 3º - O pagamento da Gratificação pela participação em
Comissões de Licitação cessará quando o servidor deixar de
exercer as funções para as quais foi designado.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 39 – Os Cargos Comissionados atualmente existentes
ficam mantidos até a posse dos candidatos aprovados no
Concurso Público, ressalvado o que dispõe o paragrafo 2º do
artigo 25 desta Lei.

Art. 40 - Os atuais ocupantes de cargos efetivos poderão
requerer seu enquadramento nos quadros constantes do
Anexo V e vantagens, limitado ao impacto orçamentário incluso
a presente Lei, conforme sua carreira e tempo de serviço.

Art. 41 - Será concedida ao servidor efetivo da Câmara
Municipal, licença prêmio de 03 (três) meses para cada 05
(cinco) anos de efetivo serviço prestado à Câmara Municipal
de Natividade.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42 - Todo e qualquer ato de enquadramento realizado
posteriormente a edição da presente Lei ficará vinculado ao
Departamento de Pessoal desta Câmara Municipal.

Parágrafo Único - Os funcionários que já ocupam cargos
públicos de provimento efetivo na Câmara Municipal terão seus
cargos mantidos, em conformidade com os Anexos I, II e III,
desta Lei.

Art. 43 - Ficam solidificados os cargos, de provimento
efetivo, constantes nos Anexos III e IV da presente Lei.

Art. 44 - Ficam assegurados aos servidores efetivos já
ocupantes de Cargos Públicos na Câmara Municipal todos
seus benefícios de caráter individual em cumprimento ao

Direito Adquirido, especialmente quanto a irredutibilidade de
vencimentos que será assegurada por meio da rubrica
pagamento de “benefícios e vantagem pessoais (BVP)”.

Art. 45 - Todos os benefícios e vantagens concedidas e
incorporadas aos pagamentos dos servidores da Câmara
Municipal de Natividade/RJ até o presente momento, são direitos
adquiridos dos servidores e seus efeitos econômicos não
poderão ser suprimidos, sob qualquer justificativa.

Art. 46 – Ficam criados, para fins de provimento por meio
de concurso público, na forma prevista na Constituição Federal
e na Lei Orgânica Municipal, os cargos e quantidades aqui
descritos, constantes detalhadamente do anexo X, da presente
Lei, onde conterá, de maneira especificada: nome, quantidade,
atribuições, remuneração, escolaridade e carga horária.

Art. 47 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão
por conta da Dotação Orçamentária própria do Poder Legislativo,
ficando autorizada a abertura de créditos suplementares.

Parágrafo único - O Presidente desta Câmara Municipal fica
autorizado a praticar outros atos administrativos derivados da
questão concreta deste artigo.

Art. 48. Aplica-se no que for omisso nesta Lei, os dispositivos
da Lei Municipal n.º 245/2002, de 27 de dezembro de 2002-
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade.

Art. 49- São partes integrantes da presente Lei os Anexos I
a XII que a acompanham.

Art. 50-  Fica a Câmara Municipal autorizada a realizar
concurso público para provimento dos cargos criados por esta Lei.

Art. 51- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Natividade, 07 de junho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal
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VISITE NOSSA PÁGINA NA INTERNET

História do Município
A história da colonização das terras que fazem

parte do Município de Natividade tem seu início entre
1821  e  1831 .  O desbravador  da  reg ião  fo i  José
Lannes (ou de Lana) Dantas Brandão que, segundo
alguns autores, teria pertencido à Milícia de D. João
VI e, segundo outros, ter ia sido desertor da força
pública de Ponte Nova, Minas Gerais.

Na região vieram-se estabelecer, pouco depois,
seus irmãos Antônio e Francisco, seu pai, Capitão
João F. Dantas Brandão e outros parentes como José
Ferreira Cesar, sua mulher D. Maria Angelina da Luz
e os índios Puris domesticados.

Com o nome de Nossa Senhora da Natividade foi
o núcleo populacional transformado em Freguesia, em
1861, e elevado à categoria de Vila em 1885, com o
nome de Vila de Itaperuna.

Várias modif icações pol í t ico-administrat ivas se
processam na região, até 1890, quando foi  cr iado
Município de Natividade do Carangola, sendo a Sede
do povoado elevada, à categoria de Vila. Município
foi extinto um ano depois e restabelecido em 1947.

Formação Administrativa
Distrito criado com a denominação de Natividade

do Carangola, pela lei provincial nº 636, de 23-08-
1853 e por decreto estaduais nºs 1, de 08-05-1892 e
1-A de 03-06-1892,  subord inado ao munic íp io  do
Itaperuna.

Elevado a categoria de vi la com a denominação
de Natividade do Carangola, pelo decreto provincial
nº 2810, de 24-11-1885 e decreto nº 101, de 27-07-
1890, desmembrado de Itaperuna.

Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.
Constituído do distr i to sede.

Pe la  l e i  p rov inc ia l  n º  2921 ,  de  29 -12 -1887 ,  o
município de Natividade de Carangola foi extinto, sendo
seu território anexado ao município de Itaperuna, como
simples distrito.

Em divisão administrativa referente ano de 1911, o
distrito de Natividade do Carangola f igura no município
de Itaperuna.

A s s i m  p e r m a n e c e n d o  e m  d i v i s õ e s  t e r r i t o r i a i s
datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.

Pelo decreto estadual  nº  641,  de 15-12-1938, o
d i s t r i t o  d e  N a t i v i d a d e  d e  C a r a n g o l a  p a s s o u  a
denominar-se Natividade.

No quadro f ixado para vigorar no período de 1939-
1943, o distr i to já denominado Nat iv idade f igura no
município de Carangola.

Elevado novamente a categoria de município com
a denominação de Natividade do Carangola, por Ato
das Disposições Const i tuc ionais  Transi tor ias deste
Estado, promulgado em 20-06-1947, desmembrado de
Itaperuna. Sede no ant igo distr i to de Nat iv idade do
Carangola.

Constituído de 3 distritos: Natividade de Carangola,
Ourânia e Varre-Sai. Instalado em 22-08-1947.

Em d i v i são  te r r i t o r i a l  da tada  de  1 -V I I -1960 ,  o
município de Natividade do Carangola é constituído de
3 distri tos: Natividade do Carangola, Ourânia e Varre-
Sai.

Assim permanecendo em divisão territorial datada
de 31-XII-1963.

Pelo decreto leg is la t ivo nº  134,  de 03-08-1967,

simplif ica a denominação do município de Natividade
do Carangola para Natividade.

Em divisão terr i tor ial  datada de 31-XII-1968, o
município já denominado Natividade é constituído de
3 distr i tos : Natividade, Varre-Sai e Ourânia.

P e l a  l e i  m u n i c i p a l  n º  0 8 ,  d e  2 2 - 0 4 - 1 9 8 2 ,
homologada, pela lei estadual nº 836, de 10-01-1985,
é  c r i ado  o  d i s t r i t o  de  Bom Jesus  do  Querendo ,
formado com terras do distrito de Ourânia e anexado
ao município de Natividade.

Em d iv isão te r r i to r ia l  da tada de I -V I I -1983,  o
município é constituído de 4 distri tos: Natividade do
Carangola, Bom Jesus do Querendo, Ourânia e Varre-
Sai

P e l a  l e i  e s ta d u a l  n º  1 7 9 0 ,  d e  1 2 - 0 1 - 1 9 9 1 ,
desmembra do município de Natividade o distrito de
Varre-Sai. Elevado a categoria de município.

Em "S ín tese "  de  31 -X I I - 1994 ,  o  mun i c íp i o  é
const i tu ído 3 d is t r i tos:  Nat iv idade,  Bom Jesus do
Querendo e Ourânia.

Assim permanecendo em divisão territorial datada
de 2007.

Alteração toponímica distrital
Nat i v i dade  do  Ca rango la  pa ra  s imp lesmen te

Carangola alterado pelo dcreto estadual nº 641, de
15-12-1938.

Carangola para Natividade do Carangola alterado,
pelo ato das disposições transitórias promulgado em
20-06-1947.

Na t i v i dade  do  Ca rango la  pa ra  s imp lesmen te
Carangola alterado, pelo decreto legislativo 134, de
03-08-1967.
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